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DECRETO N.o 146 
Nomeia os membros para integrar o Conselho 

Municipal do Meio Ambiente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o disposto no 2. do artigo 32. da Lei 1815, de 

06 de zembro de 1993, 

DECRETA: 

c 

Art. 12. Fica instituído o Conselho Municipal do Meio Ambiente, 

com as atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22 da Lei n2 1.815, de 

06 de dezembro de 1993, composto pelas seguintes pessoas: 

- ANTONIO COMPARSI DE MELLO 	- Poder Executivo; 

- GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA 	- IAP - Instituto Ambiental 

- JOÃO TONINATO 

- WILSON ROBERTO SIMÕES 

- NELIO GUAZZELLI 

do Paranã - SUREHMA; 

- IAP - Instituto Ambiental 

do Paraná - ITCF; 

- Poder Legislativo; 

- ADEMA - Associação de Defe 

sa ao Meio Ambiente. 



ministração tãrio• 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	12 de julho de 1.994. 

ONIO (ROMERO ILHO 

efeito Municipal 

NEL FERNANDES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARÁGRAFO úNICO - Os trabalhadores dos membros do Conselho 

serão considerados de natureza relevante não fazendo jus a qualquer tipo 

de remuneração. 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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